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Portaria nº 094, de 05 de julho de 2024. 

Atos do Executivo 

CONSTITUI A COMISSÃO DE 

SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRINCESA ISABEL-PB. 

O Prefeito do Município de Princesa 

Isabel, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

conferidas por leis, 

CONSIDERANDO, a necessidade de 

preenchimento dos cargos do quadro permanente efetivo 

de pessoal da Prefeitura Municipal de Princesa Isabel-PB 

e a contratação de empresa ou instituição para a realização 

do Concurso Público de provas e de provas e títulos no ano 

de 2024, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de 

Supervisão e Fiscalização do Concurso Público do 

Município de Princesa Isabel-PB, no ano de 2024 para o 

preenchimento dos cargos de nível fundamental, nível 

médio e nível superior. 

Art. 2º. O Concurso Público terá validade 

pelo prazo de 01 (um) ano, para atender o interesse público 

da administração. 

Art. 3º. Fica composta a Comissão de 

Supervisão e Fiscalização do Concurso Público do 

Município de Princesa Isabel-PB, pelos seguintes 

membros: 

Presidente: Tyago Ferreira Félix; 

Membro: Edinalva Alves dos Santos e 

Membro: Sérgia Duarte Martins. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Princesa Isabel - PB, em 05 de julho de 2024. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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